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DECRETO INDIVIDUAL Nº 879/2025 
 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no art.45, da Lei Complementar nº 01/94 e Cláusula Sétima – VIGÊNCIA DO CONTRATO do Trabalho por 
Tempo Determinado sob o Nº 60.006.310-9, RESOLVE tornar público o Termo Final do contrato de CAROLINA 
RIBEIRO SILVA, matrícula: 60.006.310-9, contratada em 12/04/2023 para exercer a função de Professor, através do 
Processo Seletivo - Edital 01/2021, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de maio de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2025 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, considerando os resultados finais do 
Concurso Público, para provimento de cargos efetivos do quadro do Município de Feira de Santana, mediante as 
condições estabelecidas no Edital Nº 01/2024 e seus Anexos, e de acordo com o Edital de Homologação nº 
001/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, em 26 de fevereiro de 2025, Ano XI, Edição 3162. 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam convocados para entrega de documentos, os candidatos aprovados no Concurso Público 
Edital n° 01/2024, realizado com a finalidade de atender as necessidades atuais do Município de Feira de Santana, 
de acordo com a seguinte relação: 
 

PROFESSOR - ARTE 

Classificação Inscrição Nome Cota Pontuação 

5 241806300 TINAEL JOSE DOS SANTOS JUNIOR AMPLA CONCORRÊNCIA 61,5 

6 2418064875 ALAINE MATURINO GOMES LIMA AMPLA CONCORRÊNCIA 60,4 

7 2418062839 CLEIDE DE JESUS ROCHA DE FIGUEREDO AMPLA CONCORRÊNCIA 60,2 

8 2418052689 ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA COSTA AMPLA CONCORRÊNCIA 59,2 

3 2418076769 JOAO PAULO ALMEIDA SOUZA AFRODESCENDENTE 59,1 

5 2418008225 JADSON LUCAS DE JESUS RIBEIRO ESCOLA PÚBLICA 59,2 

7 2418073078 LILIANE SOUZA SILVA ESCOLA PÚBLICA 58,7 

PROFESSOR - GEOGRAFIA 

Classificação Inscrição Nome Cota Pontuação 

5 2418079824 PAULO GEÓRGIO SANTOS NECO AMPLA CONCORRÊNCIA 64,8 

6 2418029623 CICERO ANTONIO DOS SANTOS AMPLA CONCORRÊNCIA 63,8 

10 2418061532 ANA DANIELE SOUZA SANTOS AMPLA CONCORRÊNCIA 63,5 

11 2418059298 MILSON RIBEIRO DE JESUS AMPLA CONCORRÊNCIA 63,1 

17 2418056502 PAULO OLIVEIRA BRAFA AMPLA CONCORRÊNCIA 60,4 

18 2418059507 JOSELANE DA ROCHA BRANDAO AMPLA CONCORRÊNCIA 59,8 

19 2418049087 ALEXSANDRO DE SOUZA ARAUJO AMPLA CONCORRÊNCIA 56,8 

3 2418046772 MATEUS BARBOSA SANTOS DA SILVA AFRODESCENDENTE 63 

4 2418069106 JULLIANE ALVES DE AZEVEDO ASSUNCAO AFRODESCENDENTE 62,2 

5 2418064240 EDLAINE REBOUCAS MOREIRA AFRODESCENDENTE 62 

6 2418063794 JADIEL SANTOS ALVES ESCOLA PÚBLICA 63 

PROFESSOR - HISTÓRIA 

Classificação Inscrição Nome Cota Pontuação 

4 2418024709 AMANDA SANTANA SILVA AMPLA CONCORRÊNCIA 60,5 

8 2418033345 IONE MACHADO SANTOS AMPLA CONCORRÊNCIA 58,5 

DECRETO INDIVIDUAL 

EDITAL 
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10 2418000749 MANUELA SANTOS DE JESUS AMPLA CONCORRÊNCIA 51,1 

11 2418050836 LUCAS COTRIM LARANJEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 49 

 
PROFESSOR - INGLÊS 

Classificação Inscrição Nome Cota Pontuação 

6 2418054229 MARCUS VINICIUS MACHADO RIBEIRO AMPLA CONCORRÊNCIA 66,1 

9 2418043089 ANDERSON BRANDAO LEITE AMPLA CONCORRÊNCIA 62,8 

4 2418048763 LUEDSON DE LIMA SANTOS AFRODESCENDENTE 62,1 

5 2418054235 JEFFERSON DO CARMO ANDRADE SANTOS ESCOLA PÚBLICA 62,7 

6 2418014771 LUCIANA MACHADO DE MAGALHAES ESCOLA PÚBLICA 62,5 

PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA 

Classificação Inscrição Nome Cota Pontuação 

6 2418044351 VANESSA DOS SANTOS REIS AMPLA CONCORRÊNCIA 66,5 

8 2418061429 IRLA VANESSA ANDRADE MOTA AMPLA CONCORRÊNCIA 66,5 

9 2418071857 MANUELLA CARVALHO OLIVEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 66,3 

12 2418066939 MAGDA DE JESUS SOUZA AMPLA CONCORRÊNCIA 65,4 

14 2418057012 IZANE DE QUEIROZ RIOS AMPLA CONCORRÊNCIA 65,2 

16 2418025341 JACIARA DOS SANTOS LEITE AMPLA CONCORRÊNCIA 64,9 

18 2418000986 GARDENIA AZEVÊDO PINHEIRO AMPLA CONCORRÊNCIA 64,5 

19 2418063915 JOSE NELSON SOUZA SANTOS AMPLA CONCORRÊNCIA 64,4 

20 2418031788 RAFAELA AMARAL BENTO AMPLA CONCORRÊNCIA 64,4 

25 2418060441 ADRIANA DE SOUZA CONCEICAO MENDES AMPLA CONCORRÊNCIA 63,9 

26 2418010303 JOAO PEDRO BULLOS FREITAS AMPLA CONCORRÊNCIA 63,8 

31 2418003399 NUBIA OLIVEIRA DE JESUS AMPLA CONCORRÊNCIA 57,4 

32 2418033979 ASLAN DA SILVA SILVA ARAUJO AMPLA CONCORRÊNCIA 55 

2 2418055814 ANA PAULA GUEDES SOUZA NASCIMENTO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 61,1 

5 2418074594 LISIANE ZEFERINA MATOS AFRODESCENDENTE 64,3 

6 2418002937 PALOMA DE JESUS SILVA AFRODESCENDENTE 64 

8 2418046144 JOAO ARTHUR DOS SANTOS ESCOLASTICO AFRODESCENDENTE 63,8 

7 2418009745 ERIQUE SANTANA OLIVEIRA ESCOLA PÚBLICA 64,1 

8 2418006455 NAIARA BERNARDO DOS SANTOS ESCOLA PÚBLICA 64 

9 2418064722 ANANDA PAIVA SANTOS FERREIRA ESCOLA PÚBLICA 61 

PROFESSOR - MATEMÁTICA 

Classificação Inscrição Nome Cota Pontuação 

13 2418053656 DIEGO DE JESUS FREITAS PORTUGAL AMPLA CONCORRÊNCIA 66,2 

16 2418060937 MOISÉS FÁBIO PORTO E PORTO AMPLA CONCORRÊNCIA 66 

17 2418067322 ALLAN CICERO NASCIMENTO DE JESUS AMPLA CONCORRÊNCIA 65,9 

18 2418042802 LUCAS MORAIS DE OLIVEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 65,7 

19 2418044339 INALDO FERREIRA SILVA AMPLA CONCORRÊNCIA 65,5 

20 2418032238 GILVAN DOS SANTOS OLIVEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 65,5 

21 2418063522 GUILHERME MATOS SILVA AMPLA CONCORRÊNCIA 65,4 

24 2418052792 ROMARIO PEREIRA RODRIGUES AMPLA CONCORRÊNCIA 65,1 

25 2418049109 JOSUE SANTOS OLIVEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 64,3 

26 2418015606 ISMAEL LIMA CRESCENCIO AMPLA CONCORRÊNCIA 64,2 

29 2418075957 ANDREA MARIA FRANCA DE ARAUJO AMPLA CONCORRÊNCIA 63,4 

31 2418042502 FLAVIO CORDEIRO DAS MERCES AMPLA CONCORRÊNCIA 62,5 

2 2418079885 JAMINE SILVA DE SOUZA MATTOS PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 46,2 

6 2418063422 MARCOS ROBERTO FERREIRA DA SILVA AFRODESCENDENTE 63,7 

7 2418049870 FELIPE CESARIO COSTA DE CARVALHO AFRODESCENDENTE 62,9 

PROFESSOR - PEDAGOGIA 

Classificação Inscrição Nome Cota Pontuação 

160 2418060936 KARLA RAFHAELLA DOS REIS LEITE AMPLA CONCORRÊNCIA 63,6 

161 2418043453 MARICELIA DAS MERCES SOUZA RANGEL AMPLA CONCORRÊNCIA 63,6 

163 2418068621 SARA CRUZ BARROS AMPLA CONCORRÊNCIA 63,6 

166 2418014182 THAIS CONCEICAO LACERDA SATIRO VITORIO AMPLA CONCORRÊNCIA 63,5 

169 2418058762 FERNANDA FIUZA SILVA GOES AMPLA CONCORRÊNCIA 63,5 

172 2418045843 JOSELITA MOURA DE SOUZA AMPLA CONCORRÊNCIA 63,5 

173 2418054169 MARIA SINARA FERREIRA OLIVEIRA MOTA AMPLA CONCORRÊNCIA 63,5 

175 2418066614 TAIS AGNES BITTENCOURT CARVALHO AMPLA CONCORRÊNCIA 63,4 

176 2418057416 KEILA SOARES BORGES DE OLIVEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 63,4 

177 2418060777 SORAIA NUNES DE ALMEIDA AMPLA CONCORRÊNCIA 63,4 

182 2418063544 KEILLA KARINE SILVEIRA CORREIA AMPLA CONCORRÊNCIA 63,4 
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184 2418060671 TAISE CRISTINA DE ARAUJO SANTOS AMPLA CONCORRÊNCIA 63,3 

185 2418052951 GIRLANE DOS SANTOS AMPLA CONCORRÊNCIA 63,3 

186 2418015772 VIVIANI VIEIRA DE FREITAS VIDAL AMPLA CONCORRÊNCIA 63,3 

187 2418018720 DANIELE OLIVEIRA ANDRADE GUIMARAES AMPLA CONCORRÊNCIA 63,3 

188 2418067539 PALOMA CATARINA DE ARAUJO ROCHA AMPLA CONCORRÊNCIA 63,3 

190 2418055765 KLECCIO DOS SANTOS LOPES AMPLA CONCORRÊNCIA 63,3 

192 2418059863 RAFAELA ALVES SANTANA MAGALHAES AMPLA CONCORRÊNCIA 63,2 

195 2418048691 PATRICIA SILVERIO DOS SANTOS MACHADO AMPLA CONCORRÊNCIA 63,2 

196 2418041572 LIVIANE BISPO DE OLIVEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 63,2 

197 2418012874 PRISCILA HORRAINE DOS SANTOS OLIVEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA 63,2 

201 2418003129 RAMILA SILVA ALVES AMPLA CONCORRÊNCIA 63,2 

202 2418035043 ROSE ELAINE CARNEIRO BARRETO AMPLA CONCORRÊNCIA 63,2 

204 2418063079 FABRICIA SANTOS SOUZA REIS AMPLA CONCORRÊNCIA 63,2 

208 2418068349 CAROLINA REIS AMORIM DE SOUZA AMPLA CONCORRÊNCIA 63,1 

213 2418034458 MAYSA OLIVEIRA AZEVEDO AMPLA CONCORRÊNCIA 63 

216 2418053929 ROSIEDNA NOVAES MACEDO AMPLA CONCORRÊNCIA 63 

221 2418068105 ADRIELLI SANTANA LEMOS AMPLA CONCORRÊNCIA 62,8 

223 2418000311 JAQUELINE BELMONT GRILO AMPLA CONCORRÊNCIA 62,8 

224 2418059612 MAIZA SANTOS SOUZA AMPLA CONCORRÊNCIA 62,8 

228 2418043975 MARCELO CACHOEIRA ARAUJO AMPLA CONCORRÊNCIA 62,7 

229 2418048409 ALBA DIAS DA SILVA BOAVENTURA AMPLA CONCORRÊNCIA 62,6 

232 2418008044 INABELLA DOS SANTOS DIAS AMPLA CONCORRÊNCIA 62,5 

234 2418029325 MARIA JUCILENE BRANDAO DE PAULA AMPLA CONCORRÊNCIA 62,5 

239 2418057970 ILDA DE JESUS GOMES AMPLA CONCORRÊNCIA 62,2 

242 2418065714 ADELAIDE SILVA BARBOSA AMPLA CONCORRÊNCIA 62,1 
 

Art. 2º - Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria 
Municipal de Administração, situada na Avenida Sampaio, 344 – Centro, nesta Cidade, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos contados a partir da data de publicação deste edital, munidos dos seguintes documentos e exames que 
serão exigidos para admissão, em originais e fotocópias, para autenticação: 

 

a) Carteira de identidade; 
b) CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
c) Certidão de nascimento (se solteiro), de casamento ou de divórcio, se for o caso; 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (física e/ou digital); 
Diploma ou Certificado de Nível Superior, com Histórico Escolar e Registro no órgão fiscalizador da 

profissão, para as funções que foram solicitados, bem como a comprovação de especialização ou pós-graduação na 
área, quando for o caso; 

e) Título de Eleitor e a Certidão de Quitação Eleitoral;  
f) Ato de exoneração para o candidato que ocupe FUNÇÃO ou EMPREGO PÚBLICO inacumulável na forma 

do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;  
g) Declaração de bens e valores que integram o patrimônio ou última declaração de IR/PF (Imposto de 

Renda);  
h) PIS/PASEP (extrato);  
i) Declaração de não-acumulação de cargo(s), empregos e funções, ainda que não remunerados. Caso haja 

acúmulo de cargo público, apresentar declaração do órgão de origem e contracheque atualizado. 
j) Certificado de reservista para os candidatos do sexo masculino;  
k) 01 (uma) foto 3x4 (colorida e recente);  
l) Comprovação de residência atual (até 90 dias de emissão) em nome do candidato, para todos as funções,  
m) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos 

últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;  
n) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos 

últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;  
o) Folha de antecedentes da Polícia Civil do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 

expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;  
p) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

do Conselho Nacional de Justiça;  
q) Procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com firma 

devidamente reconhecida em cartório. 
r) Dos dependentes: 
 

• Filhos menores de 07 (sete) anos: certidão de nascimento (original e cópia); cédula de identidade (original 
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e cópia); CPF – Cadastro de Pessoa Física (original e cópia); cartão de vacina (original e cópia). 

• Filhos maiores de 07 (sete) anos: certidão de nascimento (original e cópia); cédula de identidade (original 
e cópia); CPF – Cadastro de Pessoa Física (original e cópia); atestado de matrícula (original e cópia). 

• Conjugue: CPF – Cadastro de Pessoa Física (cópia), cédula de identidade (cópia) e Comprovante de 
escolaridade (cópia). 

E demais documentos que a Prefeitura Municipal de Feira de Santana achar necessários, posteriormente 
informados. 

 

Parágrafo único - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias 
sem apresentação do original. 

 

Art. 3º - Os candidatos convocados deverão providenciar, às suas expensas, os exames laboratoriais e 
complementares a seguir relacionados: 

 

a) Exames comuns a todos os candidatos: 

• Hemograma completo - válido por até 3 (três) meses;  

• Sumário de Urina - válido por até 3 (três) meses;  

• Acuidade Visual - contendo o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) do Profissional, válido por 
até 6 (seis) meses; 

• Fundoscopia - contendo o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) do Profissional, válido por até 
6 (seis) meses.  

• Laringoscopia - contendo o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) do Profissional, válido por 
até 3 (três) meses. 
 

b) Exames específicos para candidatos convocados a partir de 40 anos de idade:  

• Glicemia em jejum - válido por até 3 (três) meses;  

• Tonometria - contendo o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) do Profissional, válido por até 6 
(seis) meses;  

• Eletrocardiograma (ECG) - válido por até 6 (seis) meses. 
 

c) Exames específicos para candidatos convocados, do sexo masculino a partir de 40 anos de idade: 

• Antígeno Prostático Específico (PSA) - válido por até 6 (seis) meses.  
 

§ 1º - Os candidatos deverão dirigir-se ao Departamento de Gestão de Pessoas (DGPE) da Secretaria 
Municipal de Administração, situada na Av. Sampaio, 344 – Centro, nesta cidade, munidos dos documentos e 
exames solicitados, para agendamento da inspeção médica, seguindo a ordem de comparecimento, respeitado o 
prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de publicação deste edital.  
 
 

§ 2º - Outros exames complementares poderão ser solicitados pelo médico perito quando da realização do 
exame, estando à emissão do laudo de aptidão, vinculada à sua apresentação. 

 

Art. 4º - Caso o candidato não compareça no prazo estipulado neste Edital de Convocação ou não apresente 
as documentações acima elencadas, perderá o direito à nomeação e ao consequente ingresso no serviço público 
municipal. 

 

  Feira de Santana, 12 de maio de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 4.288, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

 
ALTERA A LEI Nº 4.096, DE 9 DE SETEMBRO DE 2022, QUE INSTITUI O 
DIA MUNICIPAL DOS CONSELHEIROS DOS EMBAIXADORES E 
MENSAGEIROS DO REI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, 
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei nº 21/2025, de autoria do vereador   Jorge 

Oliveira, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica alterada a redação do art. 1º da Lei nº 4.096, de 9 de setembro de 2022. passando a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
"Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal dos Embaixadores e Mensageiras do Rei, a ser celebrado 

anualmente no dia 1º de outubro, com o objetivo de reconhecer a relevância dessa atividade para a sociedade e 
incentivar o fortalecimento de sua prática." 

 
Art. 2º - O "Dia Municipal dos Embaixadores e Mensageiras do Rei", instituído no artigo anterior, será 

considerado patrimônio imaterial do Município de Feira de Santana, com a finalidade de preservar, promover e 
difundir sua importância cultural e social. 

 
Art. 3º - O poder público municipal, por meio dos órgãos competentes, promoverá atividades e ações de 

valorização, conscientização e preservação da importância dos Embaixadores e Mensageiras do Rei, conforme os 
valores e objetivos estabelecidos nesta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de maio de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEIS 
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LEI Nº 4.289, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

 
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO GOSPEL CULTURA COMO 
DA MANIFESTAÇÃO CULTURAL E INSTITUI A REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS CULTURAIS GOSPEL NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE 
SANTANA. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, 
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei nº 14/2025, de autoria do vereador Ismael 

Bastos, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica reconhecida, no âmbito do município de Feira de Santana, a Cultura Gospel como 

manifestação cultural de relevante interesse público. 
 
Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Feira de Santana, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer, poderá promover, apoiar e incentivar eventos culturais gospel, inclusive aqueles organizados por igrejas e 
organizações religiosas, desde que atendam aos critérios estabelecidos nesta lei.  

 
Art. 3º - São objetivos da presente lei: 
 
I- Valorizar e promover a música gospel e a pregação gospel como formas de expressão cultural; 
II- Fomentar a realização de eventos culturais gospel no município; 
III - estimular a inclusão social e o fortalecimento de valores éticos e morais através da cultura gospel. 
 
Art. 4º - O apoio aos eventos culturais gospel poderá incluir: 
 
I- Parcerias com entidades públicas e privadas; 
II- Disponibilização de espaços públicos para a realização dos eventos; 
III - Concessão de incentivos, patrocínios ou outras formas de apoio previstas em lei. 
 
Art. 5º - A realização de eventos culturais gospel deverá respeitar os princípios da impessoalidade, 

pluralidade e transparência, assegurando o acesso igualitário a todos os interessados. 
 
Art. 6º - Fica instituído o "Dia Municipal da Cultura Gospel", a ser comemorado anualmente em 9 de junho, 

em homenagem ao dia nacional da música gospel. 
 
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2025. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de maio de 2025. 

 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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LEI Nº 4.290, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

 
RECONHECE E INCLUI AS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS QUE ANUNCIAM 
OS FESTEJOS RELIGIOSOS EM HOMENAGEM A NOSSA SENHORA DOS 
HUMILDES NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE 
SANTANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, 
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei nº 27/2025, de autoria do vereador             

José Marques de Messias, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - As Manifestações Culturais que anunciam os Festejos Religiosos em Homenagem a Nossa Senhora 

dos Humildes, são comemoradas no Distrito de Humildes no primeiro domingo do novenário e um dia após a festa 
de encerramento do novenário, passam a serem incluídas no calendário oficial do município. 

 
Art. 2º - As comemorações oficiais acontecem no primeiro domingo do novenário com a Lavagem Cultural 

de Humildes e na primeira segunda-feira após o encerramento do novenário com a Lavagem da Lenha. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de maio de 2025. 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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ADITIVO Nº 86-2025-11AC. LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. LOCADORA: 
FRANCISCA GALDINO SILVA DE ARAÚJO. Aditar o Contrato nº 314-2024-11C, firmado em 02/04/2024. O prazo de 
execução do contrato no valor mensal de R$ 4.015,69 e o valor anual de R$ 48.188,28 será prorrogado por até 12 
(doze) meses a contar do seu termo final. Desta forma, o valor global acumulado do contrato, com este aditivo, será 
de R$ 96.376,56. DATA DA ASSINATURA: 02/04/2025. Rodrigo Santos Matos. Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde. 

ADITIVO Nº 94-2025-11AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: 
CENTRO DE CIRURGIA VASCULAR E CIRURGIA GERAL LTDA. Aditar o Contrato nº 332-2024-11C, firmado em 
28/05/2024. O prazo de execução do contrato no valor mensal de R$ 8.000,00 e o valor anual de R$ 96.000,00 será 
prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu termo final. Desta forma, o valor global acumulado do contrato, 
com este aditivo, será o montante de R$ 192.000,00. DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025. Rodrigo Santos Matos. 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

ADITIVO Nº 95-2025-11AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: 
EMERSON BERNARDO COHIM MARINHO GOMES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. Aditar o Contrato nº 340-2024-11C, 
firmado em 28/05/2024. O prazo de execução do contrato no valor mensal de R$ 8.000,00 e o valor anual de R$ 
96.000,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu termo final. Desta forma, o valor global 
acumulado do contrato, com este aditivo, será o montante de R$ 192.000,00. DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025. 
Rodrigo Santos Matos. Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

ADITIVO Nº 97-2025-11AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: 
GPED SERVIÇO MÉDICO LTDA. Aditar o Contrato nº 377-2024-11C, firmado em 28/05/2024. O prazo de execução do 
contrato no valor mensal de R$ 8.000,00 e o valor anual de R$ 96.000,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses a 
contar do seu termo final. Desta forma, o valor global acumulado do contrato, com este aditivo, será o montante de 
R$ 192.000,00. DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025. Rodrigo Santos Matos. Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

ADITIVO Nº 114-2025-11AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: 
EMB MEDICE LIMA LTDA. Aditar o Contrato nº 362-2024-11C, firmado em 28/05/2024. O prazo de execução do 
contrato no valor mensal de R$ 7.250,00 e o valor anual de R$ 87.000,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses a 
contar do seu termo final. Desta forma, o valor global acumulado do contrato, com este aditivo, será o montante de 
R$ 174.000,00. DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025. Rodrigo Santos Matos. Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

 

 
 
LICITAÇÃO Nº 32-2025-05L – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32-2025-PE - Objeto: Contratação de empresa para aquisição 
de combustíveis, tipo gasolina comum e óleo diesel S10, para a Gestão de Frotas atender a demanda das diversas 
Secretarias Municipais. Tipo: Maior percentual de desconto por Lote. Data: 29/05/2025 às 08h30min. Informações 
no Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08hs00 às 
12hs00 e das 13h00 às 17h00. Tel.: 75 3617-0682. Edital no site:  www.portaldecompraspublicas.com.br.  . Feira de 
Santana, 12/05/2025. Mylene Cândida Magalhães Ferreira – Núcleo Preparatório. 

 
 
 

 
             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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PORTARIAS INDIVIDUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  

 
Nº 349/2025 - considerando o que consta no Processo de n° 9493/2025, e do Parecer da Procuradoria Geral do 
Município nº 502/2025, RESOLVE conceder a servidora JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS CERQUEIRA, Agente de 
Serviços Gerais, matrícula nº 01.077.401-3, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar 
pessoa doente da família, pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
 
Nº 350/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 30.734/2024, RESOLVE conceder a servidora                   
NEUZA FERREIRA VENAS, Professor, matricula 01.008.011-3, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Feira de 
Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2015/2020, com efeitos a partir da data 
de sua publicação. 
 
Nº 351/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 8736/2025, RESOLVE conceder a servidora                    
NEUZA MARIA DE JESUS SILVA, Agente de Serviços Gerais, matricula 01.070.377-7, lotado na Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer de Feira de Santana, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 
1993/1998, com efeitos a partir da data de sua publicação 
 
Nº 352/2025 - considerando o que consta no Processo de nº 27847/2024, RESOLVE conceder a servidora                         
VANIA MARIA DE ASSIS DIAS, Professor, Matrícula nº 01.000.661-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação de 
Feira de Santana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2015/2020 efeitos a partir da 
data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de maio de 2025. 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

 
 

PORTARIAS INDIVIDUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  
 
 
Nº 353/2025 - tendo em vista o que consta no Processo de n° 16400/2025, e do Parecer da Procuradoria Geral do 
Município nº 499/2025, com fundamento no art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, e no art. 38, da Lei 
Municipal Complementar nº 011/2002, RESOLVE autorizar a Averbação do Tempo de Serviço, para efeito de 
aposentadoria, prestado junto ao setor público, em favor do servidor ANTONIO CONCEICAO BASTOS, Gari, 
Matrícula nº 01.020.358-3, lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Regularização.  
 
Nº 354/2025 - tendo em vista o que consta no Processo de n° 7913/2025, e do Parecer da Procuradoria Geral do 
Município nº 501/2025, com fundamento no art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, e no art. 38, da Lei 
Municipal Complementar nº 011/2002, RESOLVE autorizar a Averbação do Tempo de Serviço, para efeito de 
aposentadoria, prestado junto ao setor público, em favor do servidor MASPOLI DANTAS COSTA, Medico, Matrícula 
nº 05.000.220-4, lotado na Fundação Hospitalar de Feira de Santana.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de maio de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

PORTARIAS 
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SERETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFROTANTES 
 
 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL – REURB-S  
LAGOA GRANDE – FEIRA DE SANTANA 
MATRICULAS: Nº 36.553, 36.914, 39.416, 40.574, 41.297, 41,298  
2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE FEIRA DE SANTANA – BAHIA 

 
 

 O Prefeito Municipal de Feira de Santana-BA, no uso de suas atribuições legais, vem através deste edital 
NOTIFICAR os eventuais terceiros interessados, em especial aos titulares de domínio, confinantes das matriculas Nº 
36.553, 36.914, 39.416, 40.574, 41.297, 41,298, 2º Cartório de Registro de Feira de Santana, área de propriedade do 
Município de Feira de Santana, que tramita perante o Município procedimento de Regularização Fundiária na 
modalidade de Interesse social, processo Administrativo nº 001/2025, conforme dispõe a Lei Federal nº 13.465/2017 
e Decreto Federal nº 9.310/2018, objetivando a regularização da área denominada Lagoa Grande, poligonais 01 a 
06. 

 
Ficam notificados também, que a ausência de impugnação em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do 

prazo do edital publicado, poderá implicar em concordância e a perda de eventual direito que o notificado titularize 
sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária de Interesse Social – REURB-S. 

 
 O perímetro a ser regularizado tem as seguintes descrições: 
 
 

Memorial Descritivo – Poligonal 01 (Quadras 51-52-53-54) 
 
DESCRIÇÃO 
O imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno de 13202,33 m², localizado no Bairro Lagoa Grande, no 
município de Feira de Santana/BA, representado na planta em anexo: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0, de coordenadas N 8645987,8071m e E 506505,0538; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 122°20'15,78''e 21,53 m; até o vértice P1, de coordenadas N 
8645976,2932 me E 506523,2406 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 127°54'40,47''e 4,42 
m; até o vértice P2, de coordenadas N 8645973,5766 me E 506526,7287 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 132°51'34,24''e 2,29 m; até o vértice P3, de coordenadas N 8645972,0212 me E 506528,4050 m; 
deste, segue com os seguintesazimute plano e distância: 139°58'55,19''e 2,28 m; até o vértice P4, de coordenadas N 
8645970,2721 me E 506529,8736 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 147°06'16,14''e 2,28 
m; até o vértice P5, de coordenadas N 8645968,3542 me E 506531,1141 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 154°02'6,66''e 4,03 m; até o vértice P6, de coordenadas N 8645964,7344 me E 506532,8768 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 160°00'25,82''e 4,03 m; até o vértice P7, de coordenadas N 
8645960,9497 me E 506534,2538 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 165°58'44,98''e 4,03 
m; até o vértice P8, de coordenadas N 8645957,0388 me E 506535,2304 m; deste, segue com os seguintes azimute 
planoe distância: 169°14'45,86''e 92,32 m; até o vértice P9, de coordenadas N 8645866,3415 me E 506552,4563 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 169°14'6,43''e 57,94 m; até o vértice P10, de coordenadas 
N 8645809,4235 me E 506563,2778 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 176°38'10,47''e 
5,22 m; até o vértice P11, de coordenadas N 8645804,2097 me E 506563,5843 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 184°47'56,24''e 5,23 m; até o vértice P12, de coordenadas N 8645799,0023 me E 
506563,1471 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 189°59'30,14''e 1,81 m; até o vértice P13, 
de coordenadas N 8645797,2178 me E 506562,8327 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
198°08'5,23''e 1,81 m; até o vértice P14, de coordenadas N 8645795,4994 me E 506562,2699 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 206°16'40,31''e 1,81 m; até o vértice P15, de coordenadas N 8645793,8782 
me E 506561,4694 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 214°25'15,40''e 1,81 m; até o vértice 
P16, de coordenadas N 8645792,3855 me E 506560,4466 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 221°33'25,46''e 4,25 m; até o vértice P17, de coordenadas N 8645789,2077 me E 506557,6294 m; deste, 
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segue com os seguintes azimute plano e distância: 230°37'52,39''e 4,24 m; até o vértice P18, de coordenadas N 
8645786,5155 me E 506554,3483 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 239°42'19,32''e 4,25 
m; até o vértice P19, de coordenadas N 8645784,3710 me E 506550,6776 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 243°29'55,81''e 12,38 m; até o vértice P20, de coordenadas N 8645778,8477 me E 506539,6001 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 285°25'24,08''e 1,44 m; até o vértice P21, de 
coordenadas N 8645779,2295 me E 506538,2160 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
325°54'44,21''e 2,00 m; até o vértice P22, de coordenadasN 8645780,8846 me E 506537,0959 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 349°27'21,00''e 15,23 m; até o vértice P23, de coordenadas N 8645795,8544 
me E 506534,3095 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 350°46'52,53''e 5,03 m; até o vértice 
P24, de coordenadas N 8645800,8191 me E 506533,5037 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 347°31'22,36''e 6,54 m; até o vértice P25, de coordenadas N 8645807,2050 me E 506532,0907 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 356°07'39,35''e 3,66 m; até o vértice P26, de coordenadas N 
8645810,8610 me E 506531,8432 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 346°26'22,36''e 6,83 
m; até o vértice P27, de coordenadas N 8645817,4978 me E 506530,2424 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 352°03'12,96''e 4,22 m; até o vértice P28, de coordenadas N 8645821,6781 me E 506529,6589 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 348°56'7,11''e 10,27 m; até o vértice P29, de coordenadas 
N 8645831,7578 me E 506527,6878 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 350°36'19,54''e 
5,03 m; até o vértice P30, de coordenadas N 8645836,7205 me E 506526,8667 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 343°22'55,44''e 4,17 m; até o vértice P31, de coordenadas N 8645840,7177 me E 
506525,6737 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 349°33'29,44''e 6,50 m; até o vértice P32, 
de coordenadas N 8645847,1089 me E 506524,4959 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
349°00'33,49''e 21,41 m; até o vértice P33, de coordenadas N 8645868,1239 me E 506520,4145 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 346°38'18,12''e 5,69 m; até o vértice P34, de coordenadas N 
8645873,6634 me E 506519,0988 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 281°50'11,43''e 6,16 
m; até o vértice P35, de coordenadas N 8645874,9260 me E 506513,0740 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 269°08'22,67''e 26,11 m; até o vértice P36, de coordenadas N 8645874,5340 me E 506486,9710 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 294°23'5,95''e 2,01 m; até o vértice P37, de 
coordenadas N 8645875,3640 me E 506485,1400 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
264°05'7,65''e 5,76 m; até o vértice P38, de coordenadas N 8645874,7710 me E 506479,4156 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 268°25'22,41''e 13,51 m; até o vértice P39, de coordenadas N 8645874,3991 
me E 506465,9082 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 269°44'28,83''e 13,31 m; até o 
vértice P40, de coordenadas N 8645874,3390 me E 506452,5945 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 355°37'55,79''e 7,97 m; até o vértice P41, de coordenadas N 8645882,2854 me E 506451,9876 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 344°37'6,80''e 3,61 m; até o vértice P42, de coordenadas N 
8645885,7661 me E506451,0301 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 348°19'47,60''e 7,00 
m; até o vértice P43, de coordenadas N 8645892,6228 me E 506449,6138 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 349°15'30,23''e 5,03 m; até o vértice P44, de coordenadas N 8645897,5689 me E 506448,6755 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 349°30'30,68''e 4,86 m; até o vértice P45, de coordenadas 
N 8645902,3522 me E 506447,7897 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 346°42'36,91''e 
9,86 m; até o vértice P46, de coordenadas N 8645911,9517 me E 506445,5223 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 346°50'48,05''e 10,24 m; até o vértice P47, de coordenadas N 8645921,9200 me E 
506443,1929 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 346°40'59,23''e 5,18 m; até o vértice P48, 
de coordenadas N 8645926,9626 me E 506441,9993 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
346°40'59,23''e 5,36 m; até o vérticeP49, de coordenadas N 8645932,1811 me E 506440,7640 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 345°56'56,49''e 4,73 m; até o vértice P50, de coordenadas N 8645936,7662 
me E 506439,6165 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 347°40'21,61''e 5,09 m; até o vértice 
P51, de coordenadas N 8645941,7363 me E 506438,5304 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 344°40'19,33''e 4,09 m; até o vértice P52, de coordenadas N 8645945,6855 me E 506437,4479 m;deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 348°42'43,98''e 1,09 m; até o vértice P53, de coordenadas N 
8645946,7536 me E 506437,2347 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 348°42'43,98''e 5,04 
m; até o vértice P54, decoordenadas N 8645951,6923 me E 506436,2490 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 349°48'1,25''e 10,18 m; até o vértice P55, de coordenadas N 8645961,7081 me E 506434,4469 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 348°12'15,25''e 5,05 m; até o vértice P56, de coordenadas 
N 8645966,6482 me E 506433,4153 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 352°26'43,83''e 
7,15 m; até o vértice P57, de coordenadas N 8645973,7384 me E 506432,4749 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 76°44'9,77''e 12,99 m; até o vértice P58, de coordenadas N 8645976,7187 me E 
506445,1181 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 81°52'46,16''e 18,54 m; até o vértice P59, 
de coordenadas N 8645979,3382 me E 506463,4759 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
73°08'7,08''e 7,44 m; até o vértice P60, de coordenadas N 8645981,4960 me E 506470,5940 m; deste, segue com os 
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seguintes azimute plano e distância: 81°29'47,56''e 11,17 m; até o vértice P61, de coordenadas N 8645983,1477 me 
E 506481,6414 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 80°33'54,69''e 13,84 m; até o vértice 
P62, de coordenadas N 8645985,4168 me E 506495,2961 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 77°32'51,65''e 7,37 m; até o vértice P63, de coordenadas N 8645987,0060 me E 506502,4930 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 51°17'25,06''e 1,26 m; até o vértice P64, de coordenadas N 
8645987,7950 me E 506503,4775 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 89°33'28,89''e 1,58 
m; até o vértice P0, de coordenadas N 8645987,8071 me E 506505,0538 m, encerrando esta descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, Fuso 24S, tendo como DATUM SIRGAS 2000 
. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
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Memorial Descritivo - Poligonal 02  
 
DESCRIÇÃO 
 
O imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno de 11484,58 m², localizado no Bairro Lagoa Grande, no 
município de Feira de Santana/BA, representado na planta em anexo: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0, de coordenadas N 8645976,6240 m e E 506430,0680; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 170°10'50,45'' e 3,17 m; até o vértice P1, de coordenadas N 
8645973,4992 m e E 506430,6088 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 82°41'38,94'' e 1,88 
m; até o vértice P2, de coordenadas N 8645973,7384 m e E 506432,4749 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 172°26'43,83'' e 7,15 m; até o vértice P3, de coordenadas N 8645966,6482 m e E 506433,4153 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 168°12'15,25'' e 5,05 m; até o vértice P4, de coordenadas 
N 8645961,7081 m e E 506434,4469 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 169°48'1,25'' e 10,18 m; até o vértice P5, de coordenadas N 
8645951,6923 m e E 506436,2490 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 168°42'43,98'' e 6,13 
m; até o vértice P6, de coordenadas N 8645945,6855 m e E 506437,4479 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 164°40'19,33'' e 4,09 m; até o vértice P7, de coordenadas N 8645941,7363 m e E 506438,5304 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 166°50'33,18'' e 9,81 m; até o vértice P8, de coordenadas 
N 8645932,1811 m e E 506440,7640 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 166°40'59,23'' e 
5,36 m; até o vértice P9, de coordenadas N 8645926,9626 m e E 506441,9993 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 166°40'59,23'' e 5,18 m; até o vértice P10, de coordenadas N 8645921,9200 m e E 
506443,1929 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 166°50'48,05'' e 10,24 m; até o vértice 
P11, de coordenadas N 8645911,9517 m e E 506445,5223 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 166°42'36,91'' e 9,86 m; até o vértice P12, de coordenadas N 8645902,3522 m e E 506447,7897 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 169°30'30,68'' e 4,86 m; até o vértice P13, de coordenadas N 
8645897,5689 m e E 506448,6755 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 169°15'30,23'' e 5,03 
m; até o vértice P14, de coordenadas N 8645892,6228 m e E 506449,6138 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 168°19'47,60'' e 7,00 m; até o vértice P15, de coordenadas N 8645885,7661 m e E 506451,0301 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 164°37'6,80'' e 3,61 m; até o vértice P16, de 
coordenadas N 8645882,2854 m e E 506451,9876 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
175°37'55,79'' e 7,97 m; até o vértice P17, de coordenadas N 8645874,3390 m e E 506452,5945 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 162°58'58,46'' e 9,24 m; até o vértice P18, de coordenadas N 
8645865,5014 m e E 506455,2994 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 170°30'41,67'' e 
21,47 m; até o vértice P19, de coordenadas N 8645844,3230 m e E 506458,8390 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 168°48'57,84'' e 29,70 m; até o vértice P20, de coordenadas N 8645815,1900 m e E 
506464,5990 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:167°36'57,91'' e 5,19 m; até o vértice P21, 
de coordenadas N 8645810,1210 m e E 506465,7120 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
166°01'26,26'' e 15,46 m; até o vértice P22, de coordenadas N 8645795,1140 m e E 506469,4470 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 166°53'8,07'' e 9,96 m; até o vértice P23, de coordenadas N 
8645785,4090 m e E 506471,7080 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 164°17'36,34'' e 5,01 
m; até o vértice P24, de coordenadas N 8645780,5870 m e E 506473,0640 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 116°50'2,56'' e 0,38 m; até o vértice P25, de coordenadas N 8645780,4150 m e E 506473,4040 m; 
deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 163°41'52,53'' e 12,75 m; até o vértice P26, de coordenadas N 8645768,1740 m e E 
506476,9840 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 157°24'9,69'' e 2,41 m; até o vértice P27, 
de coordenadas N 8645765,9447 m e E 506477,9119 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
155°31'19,02'' e 0,13 m; até o vértice P28, de coordenadas N 8645765,8277 m e E 506477,9651 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 151°45'37,68'' e 0,13 m; até o vértice P29, de coordenadas N 
8645765,7144 m e E 506478,0260 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 147°59'56,36'' e 0,13 
m; até o vértice P30, de coordenadas N 8645765,6054 m e E 506478,0941 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 142°21'24,35'' e 0,26 m; até o vértice P31, de coordenadas N 8645765,4019 m e E 506478,2510 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 136°42'52,36'' e 0,13 m; até o vértice P32, de 
coordenadas N 8645765,3083 m e E 506478,3392 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
132°57'11,04'' e 0,13 m; até o vértice P33, de coordenadas N 8645765,2207 m e E 506478,4333 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 129°05'38,22'' e 0,19 m; até o vértice P34, de coordenadas N 
8645765,0993 m e E 506478,5827 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 125°08'13,96'' e 0,19 
m; até o vértice P35, de coordenadas N 8645764,9885 m e E 506478,7401 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 121°10'49,70'' e 0,19 m; até o vértice P36, de coordenadas N 8645764,8889 m e E 506478,9047 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 117°13'25,44'' e 0,19 m; até o vértice P37, de 
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coordenadas N 8645764,8008 m e E 506479,0759 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
113°16'1,17'' e 0,19 m; até o vértice P38, de coordenadas N 8645764,7248 m e E 506479,2527 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 109°18'36,91'' e 0,19 m; até o vértice P39, de coordenadas N 8645764,6612 
m e E 506479,4344 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 105°21'12,64'' e 0,19 m; até o 
vértice P40, de coordenadas N 8645764,6102 m e E 506479,6200 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 101°23'48,38'' e 0,19 m; até o vértice P41, de coordenadas N 8645764,5722 m e E 
506479,8087 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 97°26'24,13'' e 0,19 m; até o vértice P42, 
de coordenadas N 8645764,5472 m e E 506479,9995 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
93°28'59,86'' e 0,19 m; até o vértice P43, de coordenadas N 8645764,5355 m e E 506480,1916 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 89°31'35,59'' e 0,19 m; até o vértice P44, de coordenadas N 8645764,5371 
m e E 506480,3841 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 85°34'11,36'' e 0,19 m; até o vértice 
P45, de coordenadas N 8645764,5520 m e E 506480,5760 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 155°51'14,99'' e 3,16 m; até o vértice P46, de coordenadas N 8645761,6706 m e E 506481,8677 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 243°26'5,82'' e 11,36 m; até o vértice P47, de coordenadas N 
8645756,5906 m e E 506471,7077 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 245°19'7,21'' e 52,99 
m; até o vértice P48, de coordenadas N 8645734,4654 m e E 506423,5627 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 259°01'15,03'' e 3,93 m; até o vértice P49, de coordenadas N 8645733,7173 m e E 506419,7068 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 351°13'20,34'' e 5,84 m; até o vértice P50, de 
coordenadas N 8645739,4930 m e E 506418,8150 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
353°53'11,04'' e 4,27 m; até o vértice P51, de coordenadas N 8645743,7410 m e E 506418,3600 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 352°26'9,53'' e 9,89 m; até o vértice P52, de coordenadas N 
8645753,5460 m e E 506417,0580 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 350°51'58,33'' e 9,20 
m; até o vértice P53, de coordenadas N 8645762,6330 m e E 506415,5970 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 347°22'28,81'' e 14,16 m; até o vértice P54, de coordenadas N 8645776,4550 m e E 506412,5010 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 345°39'50,87'' e 24,16 m; até o vértice P55, de 
coordenadas N 8645799,8660 m e E 506406,5180 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
345°09'53,26'' e 25,20 m; até o vértice P56, de coordenadas N 8645824,2290 m e E 506400,0650 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 346°46'28,05'' e 19,71 m; até o vértice P57, de coordenadas N 
8645843,4190 m e E 506395,5550 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 347°44'55,21'' e 
23,36 m; até o vértice P58, de coordenadas N 8645866,2470 m e E 506390,5980 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 322°28'12,59'' e 6,73 m; até o vértice P59, de coordenadas N 8645871,5881 m e E 
506386,4952 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 90°56'52,77'' e 28,17 m; até o vértice P60, 
de coordenadas N 8645871,1220 m e E 506414,6620 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
90°25'19,24'' e 3,63 m; até o vértice P61, de coordenadas N 8645871,0952 m e E 506418,2959 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 336°50'21,58'' e 3,77 m; até o vértice P62, de coordenadas N 8645874,5640 
m e E 506416,8120 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 352°26'47,58'' e 17,83 m; até o 
vértice P63, de coordenadas N 8645892,2410 m e E 506414,4680 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 345°30'41,49'' e 18,41 m; até o vértice P64, de coordenadas N 8645910,0620 m e E 506409,8630 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 348°50'11,66'' e 25,46 m; até o vértice P65, de 
coordenadas 
N 8645935,0440 m e E 506404,9330 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 350°21'40,00'' e 
11,04 m; até o vértice P66, de coordenadas N 8645945,9310 m e E 506403,0840 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 348°45'53,49'' e 14,87 m; até o vértice P67, de coordenadas N 8645960,5200 m e E 
506400,1860 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 342°25'39,19'' e 10,47 m; até o vértice 
P68, de coordenadas N 8645970,5006 m e E 506397,0252 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 81°51'34,35'' e 2,17 m; até o vértice P69, de coordenadas N 8645970,8080 m e E 506399,1740 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 76°47'0,78'' e 14,97 m; até o vértice ,P70, de coordenadas N 
8645974,2300 m e E 506413,7451 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 81°39'22,68'' e 16,50 
m; até o vértice P0, de coordenadas N 8645976,6240 m e E 506430,0680 m, encerrando esta descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, Fuso 24S, tendo como DATUM SIRGAS 
2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
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Memorial Descritivo – Poligonal 03  
 
DESCRIÇÃO 
 
O imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno de 6.672,29 m², localizado no Bairro Lagoa Grande, no município 
de Feira de Santana/BA/BA, representado na planta em anexo: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0, 
de coordenadas N 8645875,3640 m e E 506485,1400; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
114°23'5,95'' e 2,01 m; até o vértice P1, de coordenadas N 8645874,5340 m e E 506486,9710 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 89°08'22,67'' e 26,11 m; até o vértice P2, de coordenadas N 
8645874,9260 m e E 506513,0740 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 101°50'11,43'' e 6,16 
m; até o vértice P3, de coordenadas N 8645873,6634 m e E 506519,0988 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 166°38'18,12'' e 5,69 m; até o vértice P4, de coordenadas N 8645868,1239 m e E 506520,4145 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 169°00'33,49'' e 21,41 m; até o vértice P5, de coordenadas 
N 8645847,1089 m e E 506524,4959 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 169°33'29,44'' e 
6,50 m; até o vértice P6, de coordenadas N 8645840,7177 m e E 506525,6737 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 163°22'55,44'' e 4,17 m; até o vértice P7, de coordenadas N 8645836,7205 m e E 
506526,8667 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 170°36'19,54'' e 5,03 m; até o vértice P8, 
de coordenadas N 8645831,7578 m e E 506527,6878 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
168°56'7,11'' e 10,27 m; até o vértice P9, de coordenadas N 8645821,6781 m e E 506529,6589 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 172°03'12,96'' e 4,22 m; até o vértice P10, de coordenadas N 8645817,4978 
m e E 506530,2424 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 166°26'22,36'' e 6,83 m; até o 
vértice P11, de coordenadas N 8645810,8610 m e E 506531,8432 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 176°07'39,35'' e 3,66 m; até o vértice P12, de coordenadas N 8645807,2050 m e E 506532,0907 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 167°31'22,36'' e 6,54 m; até o vértice P13, de coordenadas N 
8645800,8191 m e E 506533,5037 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 170°46'52,53'' e 5,03 
m; até o vértice P14, de coordenadas N 8645795,8544 m e E 506534,3095 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 169°27'21,00'' e 10,77 m; até o vértice P15, de coordenadas N 8645785,2712 m e E 506536,2794 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 246°33'5,77'' e 59,31 m; até o vértice P16, de 
coordenadas N 8645761,6706 m e E 506481,8677 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
335°51'14,99'' e 3,16 m; até o vértice P17, de coordenadas N 8645764,5520 m e E 506480,5760 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 265°34'11,36'' e 0,19 m; até o vértice P18, de coordenadas N 
8645764,5371 m e E 506480,3841 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 269°31'35,59'' e 0,19 
m; até o vértice P19, de coordenadas N 8645764,5355 m e E 506480,1916 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 273°28'59,86'' e 0,19 m; até o vértice P20, de coordenadas N 8645764,5472 m e E 506479,9995 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
277°26'24,13'' e 0,19 m; até o vértice P21, de coordenadas N 8645764,5722 m e E 506479,8087 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 281°23'48,38'' e 0,19 m; até o vértice P22, de coordenadas N 
8645764,6102 m e E 506479,6200 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 285°21'12,64'' e 0,19 
m; até o vértice P23, de coordenadas N 8645764,6612 m e E 506479,4344 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância:n 289°18'36,91'' e 0,19 m; até o vértice P24, de coordenadas N 8645764,7248 m e E 506479,2527 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 293°16'1,17'' e 0,19 m; até o vértice P25, de 
coordenadas N 8645764,8008 m e E 506479,0759 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
297°13'25,44'' e 0,19 m; até o vértice P26, de coordenadas N 8645764,8889 m e E 506478,9047 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 301°10'49,70'' e 0,19 m; até o vértice P27, de coordenadas N 
8645764,9885 m e E 506478,7401 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 305°08'13,96'' e 0,19 
m; até o vértice P28, de coordenadas N 8645765,0993 m e E 506478,5827 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 309°05'38,22'' e 0,19 m; até o vértice P29, de coordenadas N 8645765,2207 m e E 506478,4333 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 312°57'11,04'' e 0,13 m; até o vértice P30, de 
coordenadas N 8645765,3083 m e E 506478,3392 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
316°42'52,36'' e 0,13 m; até o vértice P31, de coordenadas N 8645765,4019 m e E 506478,2510 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 322°21'24,35'' e 0,26 m; até o vértice P32, de coordenadas N 
8645765,6054 m e E 506478,0941 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 327°59'56,36'' e 0,13 
m; até o vértice P33, de coordenadas N 8645765,7144 m e E 506478,0260 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 331°45'37,68'' e 0,13 m; até o vértice P34, de coordenadas N 8645765,8277 m e E 506477,9651 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 335°31'19,02'' e 0,13 m; até o vértice P35, de 
coordenadas N 8645765,9447 m e E 506477,9119 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
337°24'9,69'' e 2,41 m; até o vértice P36, de coordenadas N 8645768,1740 m e E 506476,9840 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 343°41'52,53'' e 12,75 m; até o vértice P37, de coordenadas N 8645780,4150 
m e E 506473,4040 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 296°50'2,56'' e 0,38 m; até o vértice 
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P38, de coordenadas N 8645780,5870 m e E 506473,0640 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 344°17'36,34'' e 5,01 m; até o vértice P39, de coordenadas N 8645785,4090 m e E 506471,7080 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 346°53'8,07'' e 9,96 m; até o vértice P40, de coordenadas N 
8645795,1140 m e E 506469,4470 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 346°01'26,26'' e 
15,46 m; até o vértice P41, de coordenadas N 8645810,1210 m e E 506465,7120 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 347°36'57,91'' e 5,19 m; até o vértice P42, de coordenadas N 8645815,1900 m e E 
506464,5990 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 348°48'57,84'' e 29,70 m; até o vértice 
P43, de coordenadas N 8645844,3230 m e E 506458,8390 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 350°30'41,67'' e 21,47 m; até o vértice P44, de coordenadas N 8645865,5014 m e E 506455,2994 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 342°58'58,46'' e 9,24 m; até o vértice P45, de coordenadas 
N 8645874,3390 m e E 506452,5945 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 89°44'28,83'' e 
13,31 m; até o vértice P46, de coordenadas N 8645874,3991 m e E 506465,9082 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 88°25'22,41'' e 13,51 m; até o vértice P47, de coordenadas N 8645874,7710 m e E 
506479,4156 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 84°05'7,65'' e 5,76 m; até o vértice P0, de 
coordenadas N 8645875,3640 m e E 506485,1400 m, encerrando esta descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, Fuso 24S, tendo como DATUM SIRGAS 
2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
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Memorial Descritivo - Poligonal 04  
 
DESCRIÇÃO 
 
O imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno de 16373,01 m², localizado à Bairro Lagoa Grande, no município 
de Feira de Santana/BA. 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0, de coordenadas N 8645970,5006 m e E 506397,0252; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 162°25'39,19'' e 3,20 m; até o vértice P1, de coordenadas N 
8645967,4500 m e E 506397,9914 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 162°25'39,19'' e 7,27 
m; até o vértice P2, de coordenadas N 8645960,5200 m e E 506400,1860 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 168°45'53,49'' e 14,87 m; até o vértice P3, de coordenadas N 8645945,9310 m e E 506403,0840 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 170°21'40,00'' e 11,04 m; até o vértice P4, de 
coordenadas N 8645935,0440 m e E 506404,9330 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
168°50'11,66'' e 25,46 m; até o vértice P5, de coordenadas N 8645910,0620 m e E 506409,8630 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 165°30'41,49'' e 18,41 m; até o vértice P6, de coordenadas N 
8645892,2410 m e E 506414,4680 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 172°26'47,58'' e 
14,45 m; até o vértice P7, de coordenadas N 8645877,9153 m e E 506416,3676 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 172°26'47,58'' e 3,38 m; até o vértice P8, de coordenadas N 8645874,5640 m e E 
506416,8120 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 156°50'21,58'' e 2,71 m; até o vértice P9, 
de coordenadas N 8645872,0716 m e E 506417,8782 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
156°50'21,58'' e 1,06 m; até o vértice P10, de coordenadas N 8645871,0952 m e E 506418,2959 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 270°25'19,24'' e 0,15 m; até o vértice P11, de coordenadas N 
8645871,0964 m e E 506418,1421 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 270°25'19,24'' e 3,48 
m; até o vértice P12, de coordenadas N 8645871,1220 m e E 506414,6620 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 270°56'52,77'' e 28,17 m; até o vértice P13, de coordenadas N 8645871,5881 m e E 506386,4952 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 142°28'12,59'' e 0,49 m; até o vértice P14, de 
coordenadas N 8645871,2017 m e E 506386,7920 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
142°28'12,59'' e 6,25 m; até o vértice P15, de coordenadas N 8645866,2470 m e E 506390,5980 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 167°44'55,21'' e 17,83 m; até o vértice P16, de coordenadas N 
8645848,8272 m e E 506394,3806 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 167°44'55,21'' e 5,53 
m; até o vértice P17, de coordenadas N 8645843,4190 m e E 506395,5550 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 166°46'28,05'' e 18,53 m; até o vértice P18, de coordenadas N 8645825,3838 m e E 506399,7936 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 166°46'28,05'' e 1,19 m; até o vértice P19, de 
coordenadas N 8645824,2290 m e E 506400,0650 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
165°09'53,26'' e 25,20 m; até o vértice P20, de coordenadas N 8645799,8660 m e E 506406,5180 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 165°39'50,87'' e 24,16 m; até o vértice P21, de coordenadas N 
8645776,4550 m e E 506412,5010 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 167°22'28,81'' e 
14,16 m; até o vértice P22, de coordenadas N 8645762,6330 m e E 506415,5970 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 170°51'58,33'' e 9,20 m; até o vértice P23, de coordenadas N 8645753,5460 m e E 
506417,0580 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 172°26'9,53'' e 9,89 m; até o vértice P24, 
de coordenadas N 8645743,7410 m e E 506418,3600 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
173°53'11,04'' e 4,27 m; até o vértice P25, de coordenadas N 8645739,4930 m e E 506418,8150 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 171°13'20,34'' e 5,84 m; até o vértice P26, de coordenadas N 
8645733,7173 m e E 506419,7068 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 245°42'8,78'' e 29,27 
m; até o vértice P27, de coordenadas N 8645721,6715 m e E 506393,0253 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 346°41'19,02'' e 132,56 m; até o vértice P28, de coordenadas N 8645850,6734 m e E 506362,5034 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 349°55'22,28'' e 21,36 m; até o vértice P29, de 
coordenadas N 8645871,7030 m e E 506358,7662 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
269°50'6,76'' e 69,12 m; até o vértice P30, de coordenadas N 8645871,5042 m e E 506289,6511 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 345°09'46,26'' e 84,47 m; até o vértice P31, de coordenadas N 
8645953,1573 m e E 506268,0208 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 78°22'56,68'' e 29,84 
m; até o vértice P32, de coordenadas N 8645959,1655 m e E 506297,2449 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 116°30'54,67'' e 4,96 m; até o vértice P33, de coordenadas N 8645956,9516 m e E 506301,6824 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 81°54'42,96'' e 96,30 m; até o vértice P0, de 
coordenadas N 8645970,5006 m e E 506397,0252 m, encerrando esta descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, Fuso 24S, tendo como DATUM SIRGAS 2000 
. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM 
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Memorial Descritivo – Poligonal 05  
 
DESCRIÇÃO 
 
O imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno de 45358,20 m², localizado à Bairro LagoaGrande, no município 
de Feira de Santana/BA: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0, de coordenadas N 8645709,8991 m e E 506806,0035; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 146°05'20,81'' e 48,51 m; até o vértice P1, de coordenadas N 
8645669,6388 m e E 506833,0684 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 233°32'34,35'' e 
201,46 m; até o vértice P2, de coordenadas N 8645549,9260 m e E 506671,0324 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 146°42'41,58'' e 134,21 m; até o vértice P3, de coordenadas N 8645437,7363 m e E 
506744,6949 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 243°56'47,14'' e 48,04 m; até o vértice P4, 
de coordenadas N 8645416,6380 m e E 506701,5394 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
267°12'7,07'' e 95,10 m; até o vértice P5, de coordenadas N 8645411,9958 m e E 506606,5562 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 266°51'21,28'' e 70,86 m; até o vértice P6, de coordenadas N 8645408,1092 
m e E 506535,7997 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 359°17'11,83'' e 218,30 m; até o 
vértice P7, de coordenadas N 8645626,3945 m e E 506533,0817 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 90°46'18,40'' e 60,03 m; até o vértice P8, de coordenadas N 
8645625,5859 m e E 506593,1073 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 67°53'55,40'' e 40,89 
m; até o vértice P9, de coordenadas N 8645640,9692 m e E 506630,9894 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 79°55'23,67'' e 44,96 m; até o vértice P10, de coordenadas N 8645648,8356 m e E 506675,2552 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 79°24'56,99'' e 53,16 m; até o vértice P11, de 
coordenadas N 8645658,6001 m e E 506727,5111 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
73°38'13,02'' e 39,07 m; até o vértice P12, de coordenadas N 8645669,6069 m e E 506764,9981 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 53°09'20,89'' e 32,39 m; até o vértice P13, de coordenadas N 
8645689,0290 m e E 506790,9185 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 35°51'34,58'' e 25,75 m; até o vértice P0, de coordenadas N 
8645709,8991 m e E 506806,0035 m, encerrando esta descrição.  
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, Fuso 24S, tendo como DATUM SIRGAS 2000 
. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
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Memorial Descritivo – Poligonal 06  
 
DESCRIÇÃO 
 
O imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno de 29348,80 m², localizado à Bairro LagoaGrande, no município 
de Feira de Santana/BA: 
 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0, de coordenadas N 8646628,7607 m e E 506811,3745; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 149°33'26,59'' e 54,51 m; até o vértice P1, de coordenadas N 
8646581,7640 m e E 506838,9943 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 149°54'36,00'' e 
64,48 m; até o vértice P2, de coordenadas N 8646525,9726 m e E 506871,3224 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 255°20'18,77'' e 78,04 m; até o vértice P3, de coordenadas N 8646506,2210 m e E 
506795,8269 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 271°17'27,35'' e 17,47 m; até o vértice P4, 
de coordenadas N 8646506,6146 m e E 506778,3583 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
285°43'25,60'' e 68,68 m; até o vértice P5, de coordenadas N 8646525,2268 m e E 506712,2488 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 277°19'22,96'' e 41,02 m; até o vértice P6, de coordenadas N 
8646530,4554 m e E 506671,5627 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 270°22'38,09'' e 
22,61 m; até o vértice P7, de coordenadas N 8646530,6043 m e E 506648,9514 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 260°26'35,23'' e 21,75 m; até o vértice P8, de coordenadas N 8646526,9932 m e E 
506627,5030 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 252°08'43,03'' e 50,57 m; até o vértice P9, 
de coordenadas N 8646511,4896 m e E 506579,3730 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
260°27'9,03'' e 119,51 m; até o vértice P10, de coordenadas N 8646491,6667 m e E 506461,5159 m; deste, segue 
com os seguintes azimute plano e distância: 345°15'53,43'' e 4,82 m; até o vértice P11, de coordenadas N 
8646496,3240 m e E 506460,2910 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 342°08'57,17'' e 
41,53 m; até o vértice P12, de coordenadas N 8646535,8560 m e E 506447,5600 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 340°23'29,80'' e 4,74 m; até o vértice P13, de coordenadas N 8646540,3166 m e E 
506445,9709 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 76°23'36,75'' e 375,95 m; até o vértice P0, 
de coordenadas N 8646628,7607 m e E 506811,3745 m, encerrando esta descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, Fuso 24S, tendo como DATUM SIRGAS 2000 
. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
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Feira de Santana, 12 de maio de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
VALDIVAN CONCEIÇÃO NASCIMENTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
 
 

PORTARIA Nº 06, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
                                                                
 

Institui a escala ordinária e extraordinária de serviço em razão de 
operações planejadas, de eventos festivos durante o período de 
folga dos Guardas Municipais e dá outras providências. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Decreto Individual de Nº 299/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico, Edição de Nº 3133 de 22/01/2025. 
 

Considerando a necessidade de estabelecer do planejamento operacional adotado por esta Secretaria e 
pelo Comando da Guarda Municipal, para estabelecer o período de folga, hora extra e permutas de serviço dos 
Guardas Municipais; 
  
 Considerando que os valores a serem pagos em escalas extraordinárias, serão condicionadas ao efetivo 
cumprimento das escalas; 
Considerando ainda a necessidade de fixar e definir os percentuais para o cumprimento de escala de serviço 
extraordinário nos eventos e festividades do município, bem como disciplinar a autorização mensal de permutas de 
serviço. 
                   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Estabelecer os critérios para definir o pagamento de jornada de horas extras realizadas pelos 
Guardas Municipais em eventos festivos e nas operações planejadas pelo Comando e Subcomando da Guarda 
Municipal. 

 
Art. 2º - A escala extraordinária dos Guardas Municipais, durante o período de folga é de natureza 

voluntária e será realizada mediante anuência do Secretário, Comando e do Subcomando da Guarda Municipal. 
  
Parágrafo único - Nos casos excepcionais para atender a necessidade de pronto emprego em eventos a 

jornada extraordinária de serviço poderá ser ajustada em conformidade a periodicidade do evento desde que o 
mesmo seja comunicado com antecedência acompanhado da justificativa para atendimento e com autorização do 
Comando, Subcomando mediante anuência do Secretário Municipal de Prevenção a Violência.        
  

Art. 3º - A verificação do cumprimento da jornada de trabalho e da carga horária das escalas extraordinárias 
e ordinárias limitadas a 12, 24, 36, 48 e 60 horas no máximo, serão aferidas e atestadas pelo Comando e 
Subcomando da Guarda Municipal. 

  
Art. 4º - O intervalo para cumprimento de escala extra ou extraordinária para atuação de eventos ou 

permuta de serviço, será em conformidade com o art. 8º desta Portaria. 
 
Parágrafo único - Para autorização de permutas de serviço os interessados deverão fundamentar os 

motivos, em formulário específico direcionando ao Comando e ao Subcomando da Guarda Municipal, para que seja 
deferido ou indeferido, tendo o prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

 
Art. 5º - Caberá com autorização do Secretário, junto ao Comando, e Subcomando da Guarda Municipal, a 

liberação de permutas de serviço, escalas extras, e escalas extraordinárias de eventos festivos do município. 
 

Art. 6º - A quantidade de autorizações e concessões de permutas será de até no máximo 02 (duas) por mês. 
 

Art. 7º - A responsabilidade do cumprimento da permuta de serviço, será do Servidor concordante. 
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Art. 8º - Os Guardas Municipais escalados para os eventos e festividades que excedam o plantão normal, 
farão jus a 15% (quinze porcento) do seu vencimento base, respeitando-se, o período de folga e a carga hora 
trabalhada. 

 
Art. 9º - A escala extraordinária dos Guardas Municipais, para efeito de cálculo de horas extras, será 

indexada pela carga horária de 180 horas mensais e 40 horas semanais trabalhadas, respeitando-se a tabela de 
jornada diária de serviço definido na tabela abaixo: 

 
I – 6 horas diárias de trabalho contínuo, com quinze minutos de descanso; 
II – 8 horas diárias de trabalho com duas horas de descanso (administrativo e operacional), com folga aos 

sábados, domingos e feriados; 
III – 12X24: plantão de 12 (doze) horas de trabalho por 24 (vinte e quatro) horas de descanso (em período 

diurno) 
IV – 12X36: plantão de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso; 
V – 12X48:  plantão de 12 (doze) horas de trabalho (em período noturno) por 48 (quarenta e oito) horas de 

descanso;  
VI – 24x72: plantão de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho por 72 (setenta e duas) horas de descanso;  

 
Art. 10 - Os Guardas Municipais de serviço em jornadas de trabalho noturnos, terão o período de descanso 

de no mínimo três vezes o número de horas trabalhadas.  
 
Art. 11 - Os Guardas Municipais lotados em expediente administrativo faz jus a todos os benefícios 

concedidos aos demais Guardas Municipais, por esta relacionado com a atividade fim e/ou meio da instituição.  
 
Art. 12 - O servidor poderá fazer no máximo até 60 (sessenta) horas extraordinárias no mês, respeitando-se 

o período de folga para fazer jus ao percentual definido no art. 5º desta Portaria. 
 

Art. 13 - Para fins de cálculo de hora extra trabalhada, os valores serão calculados pelo vencimento base do 
servidor, correspondente a carga horária de 180 horas trabalhadas no mês. 
 

Art. 14 - Os extratos de horas extras ordinárias, e as extraordinárias de eventos e de permutas, deverão ser 
publicadas no site da Prefeitura, na página oficial da Secretaria Municipal de Prevenção à Violência e no Boletim 
Interno de Serviço da Guarda Municipal. 
 
                       Publique-se, cumpra. 
                                                            

Feira de Santana, 12 de maio de 2025. 
 

 
LUZIEL ANDRADE DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
 
 
 

MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA DANTAS 
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL 

 
 
 

FÁBIO DOS SANTOS LIMA 
CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Referência: Dispensa de Licitação. 
 

A Fundação Hospitalar de Feira de Santana, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto: Contratação de seguro total, pelo período 
de 12 (doze) meses, para os veículos pertencentes à frota da Fundação Hospitalar de Feira de Santana - FHFS, 
com assistência 24 horas e cobertura contra acidentes e danos causados pela natureza. 

 

Item Descrição Unid. Qtd. 

1 Fiat Uno OUU 4718 – Ano 2013 SRV 01 

2 Fiat Fiorino Ambulância PLR 4I11- Ano 2019 SRV 01 

3 Fiat Fiorino Ambulância OZN 8361 – Ano 2014 SRV 01 

4 Fiat Palio PKP 3318 – Ano 2017 SRV 01 

5 Fiat Palio PKP 3089 – Ano 2017 SRV 01 

6 Fiat Mobi PLR 8j19 – Ano 2019 SRV 01 

7 Fiat Mobi PLR 9i81 – Ano 2019 SRV 01 

8 Fiat Argo SJO 5B09 – Ano 2023 SRV 01 

9 Fiat Cronos SJO 5D03 – Ano 2023 SRV 01 

 
Visando atender o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas 

neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
 
As propostas serão recebidas pelo e-mail compras2@fhfs.ba.gov.br ou entregues mediantes protocolo ao 

setor de compras até às 23h59min do dia 16 de Maio de 2025. 
 
Documento de Formalização da Demanda (DFD) e modelos de proposta podem ser solicitados através do e-

mail acima e quaisquer dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (75) 3602-7106. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Fundação Hospitalar de Feira de Santana será 

contactada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 
administração, em até 03 (três) dias úteis após a convocação. 
 

Feira de Santana, 12/05/2025 
 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Federal Nº. 
14.133/2021, e em atenção aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os processos 
licitatórios, apresenta EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DO MÊS DE MAIO DE 2025, junto à Comissão 
Permanente de Licitação da Fundação Hospitalar de Feira de Santana. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

➢ Dispensa de Licitação: DATA: 08/05/2025, Nº 57-2025-1123D, Contratante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
FEIRA DE SANTANA, Contratada: SAUDE MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E UTENSÍLIOS PARA O SETOR DE BANCO DE LEITE HUMANO VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO BANCO DE LEITE DO HOSPITAL INÁCIA PINTO DOS SANTOS DE FEIRA DE SANTANA - HIPS. Valor R$ 
32.723,30 - Unidade Orçamentária 1123-FHFS, Projeto/Atividade: 10.302.025.2076 – Sub. elemento de despesa: 
3.3.90.30.9900. FONTE - 16000000. 

 
Feira de Santana-BA, 09 de maio de 2025. 

 
 

GILBERTE LUCAS  
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. 
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